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que acompanhe a execução do Contrato supra, que tem por 
objeto a prestação de serviços técnicos especializados de plane-
jamento, organização e execução para realização de Concurso 
Público, para provimento de 28 (vinte e oito) cargos de Auxiliar 
de Promotoria, de acordo a legislação vigente.

Artigo 2º-No impedimento legal do primeiro indicado, fica 
designada a Senhora Sandra Regina Garcia Bellon, Assessor do 
MP, R.G. 25.608.834-2, Matrícula 1.608, para cumprir o disposto 
no artigo anterior.

Artigo 3º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria 131/2017-DG/MP de 06-10-
2017, publicada no D.O. de 17-10-2017, retroagindo seus efeitos 
à data de 28-09-2020.

 Portaria 111/2020-DG/MP, de 28-9-2020

Designa servidores para que acompanhem a exe-
cução do Contrato 064/2020, Processo 240/2020-
DG/MP, celebrado entre o Ministério Público do 
Estado de São Paulo e a empresa MICROLESTE 
Tecnologia em Informática Ltda

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no 
artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:

Artigo 1º-Designar a Senhora Regina Midori Nagashima, 
Diretora de Subdivisão do MP, C.P.F. 120.673.178-81, Matrícula 
143-0-01, para que acompanhe a execução do Contrato supra, 
que tem por objeto a prestação de serviços de assistência, supor-
te técnico e manutenção do Sistema PHL (Personal Home Libra-
ry) em 04 (quatro) bibliotecas do Ministério Público do Estado de 
São Paulo (Biblioteca César Salgado no Edifício-Sede; Biblioteca 
Gabriel Gabriel Neto; Americana-Biblioteca da Promotoria de 
Justiça; Bauru-Biblioteca da Promotoria de Justiça).

Artigo 2º-No impedimento legal da primeira indicada, fica 
designada a Senhora Débora Andréa de Doná Bellini, Oficial de 
Promotoria-Chefe, C.P.F. 162.879.738-03, Matrícula 193-3, para 
cumprir o disposto no artigo anterior.

Artigo 3º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do 
Contrato.

 Aviso 048/2020 - DG/MP, de 24-9-2020
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais
Considerando a necessidade de realização do recadastra-

mento anual dos membros e servidores inativos, nos termos do 
Decreto Estadual 55.089, de 30-11-2009;

Considerando a necessidade da redução do risco de contá-
gio pela Covid-19, com base no Decreto Legislativo 6, de 20-03-
2020, que reconheceu a ocorrência do estado de calamidade 
pública, com efeitos até 31-12-2020, nos termos da solicitação 
do Presidente da República encaminhada ao Congresso Nacio-
nal por meio da Mensagem 93, de 18-03-2020;

Considerando a necessidade de rever e facilitar os pro-
cedimentos correspondentes ao recadastramento anual de 
integrantes;

AVISA:
1. Será retomado o recadastramento anual aos membros e 

servidores inativos do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
a partir de 01-10-2020.

2. O recadastramento será realizado exclusivamente de 
forma digital, por meio do Atendimento ao Inativo – Membros 
e Servidores, disponível no endereço eletrônico da Instituição 
(http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/portaldoinativo).

3. Os interessados receberão por e-mail o convite de acesso 
para efetuar seu cadastro no Atendimento ao Inativo.

 Aviso 049/2020 – DG/MP, de 29-9-2020
O Diretor-Geral do Ministério Público do Estado de São 

Paulo, em atendimento ao quanto determinado pelo artigo 48 
da Lei Complementar 101/2000, torna público o Relatório de 
Gestão Fiscal correspondente ao 2º quadrimestre de 2020:

de Campinas, atendendo ao Aviso 20/20 – PGJ – CGMP, de 
16-01-2020 e Resolução 174/2017 do CNMP, acerca do arquiva-
mento da Notícia de Fato 38.0713.0005378/2019-2 – 19ª PJ, nos 
termos da Súmula 19 do E. Conselho Superior do Ministério 
Público, com cópia de referida decisão. 6.19. (17/09/2020) Ofício 
enviado pelo Doutor Marcos Akira Mizusaki, Promotor de Justiça 
integrante do GEDUC Presidente Prudente, em cumprimento ao 
disposto no artigo 12 da Resolução 174, de 04-07-2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, informando que o 
Procedimento Administrativo de Acompanhamento 
62.1153.0000075/2017, instaurado para acompanhar a implan-
tação do Plano Municipal de Educação no município de Rosana, 
foi remetido ao arquivo por ter atingido seu objetivo. 6.20. 
(17/09/2020) Ofício enviado pelo Doutor Gilberto Cabett Júnior, 
5º Promotor de Justiça de Guaratinguetá, comunicando, nos 
termos da Súmula 38 do E. CSMP, o arquivamento da represen-
tação civil 43.0276.0000825/2020-0 (SEI! 
29.0001.0073572.2020-21), com cópia da decisão. 6.21. 
(17/09/2020) Ofício encaminhado pelo Doutor Carlos Gilberto 
Menezello Romani, 5º Promotor de Justiça de São José do Rio 
Preto, informando o integral cumprimento da Recomendação 
expedida nos autos do procedimento 66.0717.0001406/2019-4, 
quando do julgamento da promoção de arquivamento em reu-
nião realizada em 26-11-2019. 6.22. Pt. 27.058/20 - Ofício 
encaminhado pela Doutora Jamile Tavares, Promotora de Justiça 
de Junqueirópolis, informando que o termo de compromisso de 
ajustamento de conduta firmado entre o Município de Junquei-
rópolis e o Ministério Público nos autos do Inquérito Civil 
14.0317.0000358/2018-5 foi cumprido integralmente. 6.23. Pt. 
27.081/20 - Ofício encaminhado pelo Doutor Daniel Henrique 
Silva Miranda, Promotor de Justiça de Rosana, informando o 
arquivamento do P.A.A. 62.0411.0000087/2020-6, com cópia da 
promoção de arquivamento. 7 – SESSÃO PÚBLICA DE JULGA-
MENTO DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E 
EXPEDIENTES CONEXOS – Dando continuidade aos trabalhos, 
procedeu-se ao julgamento dos inquéritos civis, peças de infor-
mação e expedientes conexos pautados, sendo julgados 9 (nove) 
deles pelo Pleno e 331 (trezentos e trinta e um) pelas Turmas (81 
pela 1ª Turma e 250 pela 2ª Turma), alcançando-se em tais julga-
mentos os resultados especificados no aviso respectivo, que, 
publicado e arquivado em pasta própria, faz parte integrante 
desta. 8 – ENCERRAMENTO – Cumprida a pauta, restou definido 
que a próxima reunião ordinária ocorrerá no dia 29-09-2020 
(terça-feira), às 14hs. Nada mais havendo a relatar, eu, José 
Carlos Cosenzo, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata. 
Aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do 
Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram. 
Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de 
conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional 
(artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
(artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item 
“1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada 
no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos 
seus membros.

 DIRETORIA GERAL
 Portaria 110/2020-DG/MP, de 28-9-2020

Designa servidores para que acompanhem a exe-
cução do Contrato 041/2017, Processo 049/2017-
FED, celebrado entre o Ministério Público do 
Estado de São Paulo e a empresa Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”-VUNESP

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no 
artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:

Artigo 1º-Designar o Senhor Rogério Schatt Pereira, Asses-
sor de Direção do MP, R.G. 21.430.358-5, Matrícula 2.284, para 

Justiça de Socorro, informando o integral cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil 
14.0448.0000306/2012-4. 6.8. (15/09/2020) Comunicado envia-
do pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça 
da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso 20/20 
– PGJ – CGMP, de 16-01-2020 e Resolução 174/2017 do CNMP, 
acerca do arquivamento do PANI 36.0713.0001895/2018-9 – 
19ª PJ, nos termos da Súmula 19 do E. Conselho Superior do 
Ministério Público, com cópia de referida decisão. 6.9. 
(15/09/2020) Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos 
Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude de 
Campinas, atendendo ao Aviso 20/20 – PGJ – CGMP, de 16-01-
2020 e Resolução 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento 
da Notícia de Fato 38.0713.0003451/2019-1 – 19ª PJ, nos ter-
mos da Súmula 19 do E. Conselho Superior do Ministério Públi-
co, com cópia de referida decisão. 6.10. (15/09/2020) Comunica-
do enviado pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora 
de Justiça da Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao 
Aviso 20/20 – PGJ – CGMP, de 16-01-2020 e Resolução 
174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento da Notícia de Fato 
38.0713.0000230/2020-1 – 19ª PJ, nos termos da Súmula 19 do 
E. Conselho Superior do Ministério Público, com cópia de referi-
da decisão. 6.11. (15/09/2020) Comunicado enviado pela Douto-
ra Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e 
Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso 20/20 – PGJ – 
CGMP, de 16-01-2020 e Resolução 174/2017 do CNMP, acerca 
do arquivamento da Notícia de Fato 38.0713.0003331/2020-5 
– 19ª PJ (SEI! 29.0001.0087724.2020-97), nos termos da Súmu-
la 19 do E. Conselho Superior do Ministério Público, com cópia 
de referida decisão. 6.12. (15/09/2020) Comunicado enviado 
pela Doutora Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da 
Infância e Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso 20/20 – 
PGJ – CGMP, de 16-01-2020 e Resolução 174/2017 do CNMP, 
acerca do arquivamento da Notícia de Fato 
38.0713.0002202/2020-3 – 19ª PJ (SEI! 29.0001.0087791.2020-
34), nos termos da Súmula 19 do E. Conselho Superior do 
Ministério Público, com cópia de referida decisão. 6.13. 
(15/09/2020) Comunicado enviado pela Doutora Andréa Santos 
Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude de 
Campinas, atendendo ao Aviso 20/20 – PGJ – CGMP, de 16-01-
2020 e Resolução 174/2017 do CNMP, acerca do arquivamento 
da Notícia de Fato 38.0713.0003390/2020-2 – 19ª PJ (SEI! 
29.0001.0087821.2020-97), nos termos da Súmula 19 do E. 
Conselho Superior do Ministério Público, com cópia de referida 
decisão. 6.14. (15/09/2020) Comunicado enviado pela Doutora 
Andréa Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e 
Juventude de Campinas, atendendo ao Aviso 20/20 – PGJ – 
CGMP, de 16-01-2020 e Resolução 174/2017 do CNMP, acerca 
do arquivamento da Notícia de Fato 38.0713.0002761/2020-2 
– 19ª PJ (SEI! 29.0001.0087835.2020-10), nos termos da Súmu-
la 19 do E. Conselho Superior do Ministério Público, com cópia 
de referida decisão. 6.15. (16/09/2020) Ofício enviado pelo 
Doutor Luiz Cláudio Florenzano Vidal Gonçalves, Promotor de 
Justiça de Santa Branca, comunicando o ajuizamento de Ação 
Civil Pública (processo 1000327-77.2020.8.26.0534) perante a 
Vara Única da Comarca de Santa Branca, em face da Fazenda 
Municipal de Santa Branca, com cópia da petição inicial. 6.16. 
(17/09/2020) Ofício enviado pelo Doutor Daniel Azadinho Palme-
zan Calderaro, 5º Promotor de Justiça de Fernandópolis acumu-
lando o cargo de Promotor de Justiça de General Salgado, 
comunicando o cumprimento das obrigações assumidas no 
termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do Inquéri-
to Civil 14.0270.0000036/2019-9, com cópia da decisão. 6.17. 
(17/09/2020) Ofício enviado pelo Doutor Fábio Antônio Xavier 
de Moraes, 8º Promotor de Justiça de São José dos Campos, 
comunicando o integral cumprimento do compromisso de ajus-
tamento referente ao Inquérito Civil 14.0719.0004824/2014, 
cujo arquivamento foi devidamente homologado pelo E. CSMP. 
6.18. (17/09/2020) Comunicado enviado pela Doutora Andréa 
Santos Souza, 19ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude 

ro Presidente também pediu licença a todos e tendo em vista 
compromissos preexistentes, agradeceu a todos os Conselheiros 
e Conselheiras e saudou o Conselheiro Mellim, a quem transferiu 
a presidência dos trabalhos a partir desse momento, e desejou à 
acadêmica Mariana que aproveite os bons momentos com os 
Conselheiros e aprendendo como funciona o Conselho Superior 
do Ministério Público, convite aberto para visitar quando for 
possível o Ministério Público do Estado de São Paulo. 5.2. SES-
SÃO PLENÁRIA E DE TURMAS: Julgamento dos protocolados 
publicados nos AVISOS respectivos da Secretaria Executiva do 
Conselho Superior. Resultados dos julgamentos registrados em 
aviso próprio. O Conselheiro Tiago Cintra Zarif elogiou o Conse-
lheiro Demercian por seu voto no procedimento 
14.0699.0000054/2019-5, um voto consubstancioso, citando 
doutrina e a legislação aplicável ao caso e a importância de 
fazer esse procedimento correr na área de Patrimônio Público. 
Ressaltou o Conselheiro Tiago que o referido voto é um voto 
muito interessante e bem feito, motivo pelo qual cumprimentou 
o Conselheiro Demercian e acompanhou o voto dele sendo que 
os outros Conselheiro também assim o fizeram e acompanharam 
o elogio proposto. O Conselheiro Tiago Cintra Zarif propôs voto 
de louvor ao Doutor Lister Caldas Braga Filho, 2º Promotor de 
Justiça de Embu Guaçu, por seu trabalho no caso do procedi-
mento 29.0001.0090358.2020, um caso de acordo de não-per-
secução cível na cidade. Registrou que ele está fazendo um tra-
balho de rastreamento através das empresas beneficiadas com 
as irregularidades praticadas pelo Poder Público municipal e 
fazendo acordos com essas empresas e elas devolvendo os 
valores recebidos, uma multa civil e proibição de não contratar 
com o Poder Público e assim chegando nos “grandes” beneficia-
dos com a improbidade, através das delações, pegando as pes-
soas diretamente envolvidas na Prefeitura e nas Secretarias 
Municipais para fazer a ação de improbidade em face deles. 
Registrou que o trabalho do Doutor Lister Caldas Braga Filho é 
um trabalho muito bem feito e também em julgamento no pro-
cesso SEI! 29.0001.0090358.2020 e reiterou o voto de louvor 
para o trabalho que vem sendo feito por este colega, ao qual 
aderiram os demais Conselheiros em unanimidade. 6 – CIÊNCIA 
DE PROTOCOLADOS: 6.1. (14/09/2020) Ofício encaminhado pela 
Doutora Renata Caldeira Costa Piccirilo Colefemina, 2ª Promoto-
ra de Justiça de Bebedouro acumulando o cargo de Promotor de 
Justiça de Monte Azul Paulista, informando que o Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado nos autos do Inquérito Civil 
14.0347.0000973/2014 foi integralmente cumprido, sendo 
arquivado na Promotoria. 6.2. (14/09/2020) Ofício encaminhado 
pelo Doutora Tereza Cristina Maldonado Katurchi Exner, Corre-
gedora Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
encaminhando o relatório de atividades realizadas no mês de 
agosto de 2020. 6.3. (14/09/2020) Ofício encaminhado pelo 
Doutor Antônio Calil Filho, Secretário Executivo da Procuradoria 
de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Crimi-
nais, encaminhando os relatórios diário e mensal do mês de 
agosto de 2020. 6.4. (14/09/2020) Comunicado encaminhado 
pelo Doutor Gilson Ricardo Magalhães, 1º Promotor de Justiça 
de Amparo, comunicando o arquivamento do PAA 
62.0189.0000311/2019-9 com fulcro no artigo 6º do Ato Norma-
tivo 934/15-PGJ-CPJ-CGMP, de 15-10-2015. 6.5. (14/09/2020) 
Ofício encaminhado pelo Doutor Rodrigo de Moraes Garcia, 10º 
Promotor de Justiça de Marília, comunicando o arquivamento 
definitivo dos autos do Inquérito Civil 14.0716.0005843/2016-5 
tendo em vista o encerramento das atividades do estabeleci-
mento em questão e o cumprimento integral do Termo de Ajus-
tamento de Conduta, com cópia da decisão de arquivamento. 
6.6. Pt. 26.906/20 - Ofício encaminhado pela Doutora Marília 
Molina Schlittler, 2ª Promotora de Justiça do Meio Ambiente e de 
Habitação e Urbanismo de Cotia, informando o integral cumpri-
mento das obrigações contidas no Termo de Ajustamento de 
Conduta firmado nos autos do Inquérito Civil 
14.0245.0001551/2016-1. 6.7. Pt. 26.947/20 - Ofício encaminha-
do pelo Doutor Elias Francisco Baracat Chaib, 1º Promotor de 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA GERAL
CENTRO DE CONTROLE INTERNO
Período de Apuração : 2º QUADRIMESTRE DE 2020
RGF - Anexo I

PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS 93.189.611,36 36.656.260,03 36.921.068,23 104.606.521,49 35.013.552,34 60.374.199,02 64.631.183,71 60.402.770,14 69.944.060,72 44.851.082,21 44.727.148,63 49.027.603,08 700.345.060,96

31900100 - APOSENTADORIAS E RESERVA E REFORMAS 10.947.567,45 11.048.978,36 11.353.751,61 11.222.573,82 11.281.523,97 11.334.999,89 11.581.582,48 6.298.474,01 17.120.591,01 11.602.554,48 11.283.381,86 11.153.644,45 136.229.623,39
31900119 - ATRASADOS-OUTROS PODERES/MINIST.PUBLICO 10.947.567,45 11.048.978,36 11.353.751,61 11.222.573,82 11.281.523,97 11.334.999,89 11.581.582,48 6.298.474,01 17.120.591,01 11.602.554,48 11.283.381,86 11.153.644,45 136.229.623,39

31900100 - PENSÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

31900100 - OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS 82.242.043,91 25.607.281,67 25.567.316,62 93.383.947,67 23.732.028,37 49.039.199,13 53.049.601,23 54.104.296,13 52.823.469,71 33.248.527,73 33.443.766,77 37.873.958,63 564.115.437,57
31900701 - CONTRIBUICAO PATRONAL 181.682,05 175.046,14 185.262,40 397.176,13 193.521,49 190.264,81 191.405,30 188.238,83 195.104,49 189.968,90 194.759,69 195.667,54 2.478.097,77
31911301 - CONTRIB PATRONAL-SAO PAULO PREVIDENCIA-SPPRE 22.512.726,34 22.219.185,68 22.673.219,78 33.062.569,50 23.509.866,90 22.746.801,80 23.415.262,74 23.630.828,20 22.699.867,70 28.788.161,54 29.309.598,38 34.375.203,26 308.943.291,82
31909434 - REMBOLSO DE FÉRIAS INATIVOS 56.596.849,65 3.183.971,15 2.499.361,93 56.616.852,48 28.639,98 23.368.017,45 27.384.548,50 28.289.825,37 28.094.057,12 4.218.984,21 3.916.361,95 3.240.033,45 237.437.503,24
31909435 - REMB.FERIAS-OUTRO PODER E MIN.PUBLI-INATIVOS 2.950.785,87 29.078,70 209.472,51 3.307.349,56 0,00 2.734.115,07 2.058.384,69 1.995.403,73 1.834.440,40 51.413,08 23.046,75 63.054,38 15.256.544,74

PESSOAL ATIVO 141.110.187,04 138.888.277,88 141.658.189,98 200.483.908,95 147.740.984,32 142.778.278,87 138.986.651,36 138.467.489,86 153.009.508,96 134.220.648,08 135.125.668,56 153.757.042,23 1.766.226.836,09

31901100 - VENCIMENTOS, VANTAGENS E OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 134.143.242,23 131.356.324,40 134.812.075,38 189.611.367,54 139.795.999,94 135.057.525,56 132.203.605,12 132.337.829,79 145.414.561,01 133.845.849,83 134.744.328,61 153.358.052,01 1.696.680.761,42
31901111 - PESSOAL CIVIL PAGO PELO DDPE 111.380.659,34 109.800.757,67 112.204.886,43 112.078.646,44 109.338.936,41 111.161.542,56 112.428.579,68 112.298.840,72 112.082.052,63 111.763.788,61 112.135.489,35 112.407.881,35 1.339.082.061,19
31901128 - PESSOAL CIVIL PAGO PELO DDPE-13 SALARIO 4.467.937,50 3.711.172,69 4.579.656,08 59.091.229,18 8.541.321,38 4.810.359,06 4.894.757,97 4.812.661,09 557,88 0,00 11.582,46 18.039.087,62 112.960.322,91
31901130 - PESSOAL CIVIL PAGO PELO DDPE - 1/3 FERIAS 609.534,98 456.481,56 364.119,97 38,07 1.283.376,85 470.977,65 149.194,75 143.322,84 47.249,85 266.806,37 107.939,88 230.959,76 4.130.002,53
31901133 - VENCITOS.ATRASADOS-OUTR.PODERES E MINIST.PUB 15.573.510,02 15.367.739,80 15.597.631,14 15.179.303,19 18.142.053,61 15.950.619,72 11.840.971,07 12.257.160,00 30.542.704,05 18.485.660,06 19.106.691,61 18.898.205,00 206.942.249,27
31901136 - ABONO DE PERMANENCIA 2.111.600,39 2.020.172,68 2.065.781,76 2.852.455,29 2.073.167,33 2.017.962,33 2.188.544,76 2.159.232,58 2.122.007,18 2.737.925,98 2.814.252,14 3.239.004,99 28.402.107,41
31909416 - OUTRAS INDENIZAÇÕES 0,00 0,00 0,00 409.695,37 417.144,36 646.064,24 701.556,89 666.612,56 619.989,42 591.668,81 568.373,17 542.913,29 5.164.018,11

0,00
31911300- OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.590.432,60 7.153.279,73 6.457.596,04 10.193.039,92 7.559.798,88 7.337.692,08 6.400.334,86 5.747.934,94 7.214.394,98 0,00 0,00 0,00 64.654.504,03
31911302 - CONTRIB ESTADO P/COBERTURA INSUF FIN-SPPREV 6.590.432,60 7.153.279,73 6.457.596,04 10.193.039,92 7.559.798,88 7.337.692,08 6.400.334,86 5.747.934,94 7.214.394,98 0,00 0,00 0,00 64.654.504,03

0,00
31901300 - BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS 376.512,21       378.673,75       388.518,56       679.501,49       385.185,50       383.061,23          382.711,38       381.725,13       380.552,97       374.798,25       381.339,95       398.990,22       4.891.570,64             
31901312 - OUTRAS CONTRIBUICOES DE PREV.SOCIAL 2.019,42 2.019,42 2.019,42 2.019,42 4.048,24 2.020,02 2.020,02 2.020,02 2.020,02 2.020,02 2.025,98 2.020,24 26.272,24
31901322 - PARCELAM.DE DEBITOS JUNTO A PREV.SOCIAL 99.821,96 100.058,35 100.305,03 100.500,32 100.690,46 100.885,75 101.034,78 101.209,51 101.353,41 101.476,75 101.584,67 101.682,31 1.210.603,30
31901324 - PREVIDENCIA SOCIAL/PESSOAL COMISSIONADO 274.670,83 276.595,98 286.194,11 576.981,75 280.446,80 280.155,46 279.656,58 278.495,60 277.179,54 271.301,48 277.729,30 295.287,67 3.654.695,10

0
TOTAL GERAL 234.299.798,40 175.544.537,91 178.579.258,21 305.090.430,44 182.754.536,66 203.152.477,89 203.617.835,07 198.870.260,00 222.953.569,68 179.071.730,29 179.852.817,19 202.784.645,31 2.466.571.897,05

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 1º, art. 166 da CF)  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 16, art. 166 da CF)  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
Fonte da Informação : SIAFEM-SP - Sistema de Administração Financeira do Estado de são Paulo
Data da Atualização : 25/09/2020 - 11hs

AGOSTO
DESPESA TOTAL 

EXERCÍCIO DE 2019 EXERCÍCIO DE 2020 TOTAL 
ACUMULADO DOS 

12 ÚLTIMOS MESESSETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO

VALOR % SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
161.131.706.716,29  

186.887.969,43  
160.944.818.746,86  

266.704.763,00  
160.678.113.983,86  

2.892.206.051,71 1,80%

2.466.571.897,05 1,54%
3.213.562.279,68 2,00%
3.052.884.165,69 1,90%

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Procuradoria Geral de Justiça
Portaria do Procurador-Geral de Justiça, de 28-9-2020
Designando, Leonardo Liberatti, Promotor de Justiça, Apa-

recido Malaquias Paes, Oficial de Promotoria I, comissionado no 
cargo de Diretor de Área do MP e Renato Alessandro da Silva, 
Oficial de Promotoria I, na função de Oficial de Promotoria 
Chefe, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comis-
são Processante Permanente da Área Regional de Campinas, nos 
autos da Sindicância Administrativa Disciplinar 05/2020.

Diretoria Geral
Despachos do Diretor-Geral, de 29-9-2020
Confirmo a servidora, por ter sido considerada apta, em 

estágio probatório, ao exercício do cargo efetivo de Analista 
Jurídico do Ministério Público, do QPMPESP:

Fernanda Dias de Lima, CPF. 091.714.846-04;
Confirmo o servidor, por ter sido considerado apto, em está-

gio probatório, ao exercício do cargo efetivo de Analista Técnico 
Científico, do QPMPESP:

Andre Vicente Deanna Buono, CPF. 053.203.478-39;
Confirmo os servidores, por terem sido considerados aptos, 

em estágio probatório, ao exercício do cargo efetivo de Auxiliar 
de Promotoria I, do QPMPESP:

aos membros, servidores e estagiários do Ministério Público do 
Estado de São Paulo que a Escola Superior do Ministério Público 
promoverá o curso DIREITO AMBIENTAL – 8ª Edição, pela 
Internet, conforme normas que seguem:

PLANO DO CURSO
I. OBJETIVO
O curso tem por objetivo discutir e analisar os principais 

temas do direito ambiental, capacitando os participantes para 
atuar na área.

II. ESTRUTURA DO CURSO
O curso DIREITO AMBIENTAL terá a duração de 10 semanas. 

Serão apresentados, em ambiente restrito, textos para leitura, 
formulação de questões objetivas e casos práticos, de modo a 
mesclar ao ensino teórico uma análise pragmática do universo 
jurídico. Em cada uma das semanas, o aluno deverá reservar 5 
horas para leitura e elaboração das atividades; o curso terá, 
portanto, a carga horária de 50 horas.

III. AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será realizada pela elabora-

ção das atividades. Para a obtenção do certificado, o participante 
deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco) das atividades 
propostas e dos fóruns de discussão do curso.

IV. PÚBLICO-ALVO
Membros, servidores e estagiários do Ministério Público 

de São Paulo.

Diego Batista Araujo, CPF. 466.205.808-23; Dimitri Gaiao 
Pimentel, CPF. 434.776.798-65; Ezidorius Hatlas de Lima 
Luciano, CPF. 133.260.248-78; Simone Elena de Oliveira, CPF. 
250.343.318-96;

Confirmo os servidores, por terem sido considerados aptos, 
em estágio probatório, ao exercício do cargo efetivo de Oficial 
de Promotoria I, do QPMPESP:

Alessandro Suenaga Wagner, CPF. 409.924.148-30; Carla 
Daniele da Silva, CPF. 430.751.568-41; Cayo Pereira Fernandes, CPF. 
131.822.047-50; Eder Koujiro Takaya, CPF. 285.226.108-19; Gustavo 
de Souza Amaral, CPF. 355.666.078-45; Henrique Freitas Fernandes, 
CPF. 084.770.086-04; Marcelo Tsutomu Koga, CPF. 369.631.528-
10; Marco Aurelio Arrais dos Santos, CPF. 380.519.568-00; Rafael 
da Silva da Costa, CPF. 080.082.704-03; Taisa Penazzo Lepri, CPF. 
348.049.328-95; Tania Assato Ando, CPF. 355.936.138-93; Thays 
Pacheco de Mendonca, CPF. 136.684.187-56.

 CENTRO DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - 
ESCOLA SUPERIOR

 Comunicado ESMP 22/2020 – Setor de Educação a 
Distância

O Diretor da Escola Superior do Ministério Público do Esta-
do de São Paulo, Paulo Sérgio de Oliveira e Costa, COMUNICA 

V. PERÍODO DE INSCRIÇÃO
A inscrição deverá ser feita no período de 28 de setembro, 

a partir das 11 horas, a 8 de outubro, até as 17 horas, no site 
da ESMP: www.esmp.mpsp.mp.br, pelo link Cursos-EAD, com 
o preenchimento do formulário online. O e-mail informado na 
inscrição deverá ser o funcional.

VI. VAGAS, VALOR DO CURSO
A-NÚMERO DE VAGAS
60 (sessenta) vagas que serão preenchidas por ordem de 

inscrição.
A) Membros terão preferência de vagas.
B) Se houver mais servidores inscritos do que vagas, terá 

preferência quem não estiver matriculado em outro curso a 
distância oferecido pela ESMP.

B-VALOR DO CURSO
Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público do 

Estado de São Paulo estão isentos de pagamento.
VII. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Inscrição: 28 de setembro a 8 de outubro de 2020.
Publicação da lista de inscritos: 9 de outubro de 2020.
Início das atividades: 13-10-2020.
Término das aulas: 18-12-2020.
VIII. PROFESSOR CONVIDADO
RICARDO MANUEL CASTRO
Promotor de Justiça do Ministério Público de São Paulo.
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